
                                                                                                     

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

REQUERIMENTO N°               DE 2024
(Do Sr. Luiz Philippe de Orleans e Bragança)

Requer a inclusão de convidado na
audiência  pública  para  debater  o
PLP nº 12/2024 (REQ 21/2024), que
dispõe sobre  a  relação de  trabalho
intermediado  por  empresas
operadoras  de  aplicativos  de
transporte  remunerado  privado
individual  de  passageiros  em
veículos  automotores  de  quatro
rodas e estabelece mecanismos de
inclusão  previdenciária  e  outros
direitos para melhoria das condições
de trabalho.

Senhora Presidente,

Requeiro,  nos  termos dos  arts.  117,  inciso  VIII,  255 e  256,  do  Regimento

Interno  desta  Casa,  a  inclusão  do  Diretor  de  Políticas  Públicas  do  iFood,  João

Sabino, entre os convidados da Audiência Pública convocada pelo Requerimento n.

21/2024, com o intuito de debater o PLP 12/2024.

JUSTIFICATIVA

Não  obstante  o  PLP  12/2024,  em  sua  redação  original,  se  adstrinja  a

regulamentar trabalho de transporte de passageiros em veículos de quatro rodas e,

portanto,  não  abranja,  ainda,  o  transporte  de  mercadorias  e  bens  perecíveis

realizados  pelas  empresas  de  delivery  e  multidelivery,  é  fato  notório  que  as
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empresas dos aplicativos de entrega também participaram no GT tripartite realizado

pelo Ministério do Trabalho e que culminou no PLP ora em análise.

Ademais, é imperativo que reconhecer que, tanto quanto os motoristas que

trabalham com transporte de passageiros intermediado por plataformas, como os

entregadores que fazem transporte de mercadorias valendo-se de automóvel, bem

como os entregadores que realizam essa modalidade de trabalho intermediado por

meio de moto, fazem jus à mesma proteção em termos de garantia de direitos.

Por isso, a inclusão de representante da empresa líder do setor de delivery,

terá o condão de enriquecer a discussão e avançar a compreensão do parlamento,

tanto para entender a razão da não inclusão da categoria de entregadores no PLP

12/2024, quanto para entender as perspectivas regulatórias para esse setor.

Diante  do  exposto,  solicitamos  respeitosamente  a  Vossa  Excelência  a

inclusão do Sr. João Sabino, Diretor de Políticas Públicas entre os convidados da

Audiência Pública,  ainda sem data prevista,  para tratar  das perspectivas para a

regulação do trabalho de entrega intermediado por plataformas.

Sala das Sessões, em     de março de 2024.

Deputado LUIZ PHILIPPE DE ORLEANS E BRAGANÇA 
PL/SP
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